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PODER JUDICIÁRIO 
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J 	JUSTIÇA FEDERAL 
Tribunal Regional Federal da V. Região 

Oficio 81/2023 	 Campo Grande/MS, 17 de agosto de 2023. 

Excelentíssimo Coordenador-Geral do NUPEMEC , 

Considerando a Recomendação n. 100, de 16 de junho de 2021, do 
Conselho Nacional de Justiça, onde os Tribunais de Justiça devem implementar Centros 
Judiciários de Solução de Conflitos de Saúde -CEJUSC, especificado no artigo 3°: 

Art. 3o Recomendar aos tribunais a implementação de Centros Judiciários de Solução 
de Conflitos de Saúde (Cejusc), para o tratamento adequado de questões de atenção à 
saúde, inclusive aquelas decorrentes da crise da pandemia da Covid-19, na fase pré-
processual ou em demandas já ajuizadas. 
§ 1 o O Cejusc de Saúde possibilitará a realização de negociação, conciliação, 
mediação, nas modalidades individuais ou coletivas. 
§ 2 o Os procedimentos de negociação, conciliação e mediação podem ser realizados 
pelas vias presencial ou virtual, e, nesse último caso, serão admitidas as formas 
síncrona ou assíncrona. 
§ 3 o Os tribunais também poderão se utilizar de outras estruturas interinstitucionais já 
existentes para a prevenção e solução consensual de conflitos em saúde. 

Considerando os novos Enunciados do CNJ, aprovados na VI Jornada de 
Direito da Saúde, especialmente o n°106; 

ENUNCIADO N°106 - Deve ser priorizada a tentativa de conciliação na área 
de saúde, com o envio do processo aos CEJUSC- SAÚDE ou instâncias de 
conciliação similares 

O Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul do Fórum Nacional da Saúde 
do CNJ encarece a criação e a instalação do CEJUSC — Saúde, para atender a determinação 
do Conselho Nacional de Justiça, observados o disposto na Lei n°13.105/2015, na Lei 
13.140/2015 e na resolução CNJ n° 125/2010, no que couber. 

Certo de contar com Vossa 	lência, renovo protestos de distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Desem 	r NELIO STÁBILE 
Coordenador do tomitê Estadual de Mato Grosso do Sul 

Fórum Nacional da aúde do Conselho Nacional de Justiça — CNJ 
Coordenador o Núcleo de Apoio Técnico — NATJus 

Ao Excelentíssimo 
Desembargador VILSON BERTELLI 
Coordenador -geral do NUPEMEC e da Justiça Restaurativa 
Nesta 

Av. Mato Grosso - BI. 13 —Parque dos Poderes — CEP:79031-902 —Fone(67)3314-1480 
e-mail: comite.saude@tjms.ius.br  site: www.tjmsjus.brinat/ e www.tjmsjus.br/comitedasaude  
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RECOMENDAÇÃO NP- 100, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 

Recomenda o uso de métodos 
consensuais de solução de conflitos em 
demandas que versem sobre o direito à 
saúde. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que cabe ao CNJ a fiscalização e a regulamentação 

do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos (artigo 103-B, § 42 1, H e Hl, da 

CF); 

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n2  107/2010, que institui o Fórum 

Nacional do Judiciário para monitoramento e resolução das demandas de assistência à 

saúde; 

CONSIDERANDO a Recomendação CNJ 112  66/2020, que orienta aos 

Juizos com competência para o julgamento das ações que versem sobre o direito à saúde 

a adoção de medidas para garantir os melhores resultados à sociedade durante o período 

excepcional de pandemia da Covid-19; 

CONSIDERANDO a Recomendação CNJ n2  92/2021, que dispõe sobre 

a atuação dos magistrados na pandemia da Covid-19, objetivando fortalecer o sistema 

brasileiro de saúde e preservar a vida com observância da isonomia e dos preceitos 

veiculados pela Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro; 
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CONSIDERANDO que o microssistema normativo de métodos 

adequados de tratamento de conflitos composto pelas Leis n2  13.105/2015 (Código de 

Processo Civil), 11-2  13.140/15 (Lei de Mediação), n2  9.307/96 (Lei de Arbitragem) e pela 

Resolução CNJ n2  125/2010 prioriza a solução consensual dos conflitos; 

CONSIDERANDO a independência judicial dos magistrados que têm a 

autonomia para avaliar as considerações e características do caso concreto; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato n2 0003745-

80.2021.2.00.0000, na 33? Sessão Ordinária, realizada em 12  de junho de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 12  Recomendar aos magistrados com atuação nas demandas 

envolvendo o direito à saúde que priorizem, sempre que possível, a solução consensual 

da controvérsia, por meio do uso da negociação, da conciliação ou da mediação. 

Art. 22  Ao receber uma demanda envolvendo direito à saúde, poderá o 

magistrado designar um mediador capacitado em questões de saúde para realizar diálogo 

entre o solicitante e os prepostos ou gestores dos serviços de saúde, na busca de uma 

solução adequada e eficiente para o conflito. 

Art. 32  Recomendar aos tribunais a implementação de Centros Judiciários 

de Solução de Conflitos de Saúde (Cejusc), para o tratamento adequado de questões de 

atenção à saúde, inclusive aquelas decorrentes da crise da pandemia da Covid-19, na fase 

pré-processual ou em demandas já ajuizadas. 

§ 12  O Cejusc de Saúde possibilitará a realização de negociação, 

conciliação, mediação, nas modalidades individuais ou coletivas. 

§ 22  Os procedimentos de negociação, conciliação e mediação podem ser 

realizados pelas vias presencial ou virtual, e, nesse último caso, serão admitidas as formas 

síncrona ou assíncrona. 
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§ 32 Os tribunais também poderão se utilizar de outras estruturas 

interinstitucionais já existentes para a prevenção e solução consensual de conflitos em 

saúde. 

Art. 42  O tribunal que implementar o Cejusc de Saúde deverá observar o 

disposto na Lei n2  13.105/2015 (Código de Processo Civil), na Lei n2  13.140/2015 (Lei 

de Mediação), e na Resolução CNJ n2  125/2010, no que couber, especialmente 

providenciando a capacitação específica de conciliadores e mediadores em matéria de 

saúde, inclusive por meio de convênios já fumados pelo CNJ, com compreensão sobre 

saúde baseada em evidência científica, princípios do Sistema Único de Saúde e de 

consulta a base de dados com notas técnicas emitidas por instituições reconhecidas pelos 

Comitês Nacional e Estaduais de Saúde. 

9 Esta Recomendação entra em vigor a partir de sua publicação. 

Ministro LUIZ FUX 



+FONAJUS 
FÓRUM NACIONAL DO JUDICIÁRIO PARA A SAÚDE 

NOVOS ENUNCIADOS APROVADOS NA VI JORNADA DE DIREITO DA SAÚDE 

ENUNCIADO N°104 

Havendo determinação judicial para o fornecimento de medicamento cuja administração permita a otimização de doses, 
a exemplo de infusão ou injeção, recomenda-se direcionar a entrega do produto diretamente ao serviço, para que se 
proceda ao agendamento e agrupamento dos pacientes, evitando-se desperdícios. 

ENUNCIADO No 105 

Para tratamento de pessoas com transtornos globais do desenvolvimento, inclusive transtorno do espectro autista, os 
magistrados(as) deverão se atentar para a carga horária do tratamento solicitado, o plano terapêutico, a especialização 
dos profissionais de equipe multidisciplinar, a justificativa das terapias possíveis a serem aplicadas, a necessidade de 
participação dos pais e/ou responsáveis legais, além de solicitar avaliações periódicas do plano terapêutico e laudos 
atualizados que comprovem a eficácia do tratamento proposto. 

ENUNCIADO N°106 

Deve ser priorizada a tentativa de conciliação na área de saúde, como envio do processo aos CEJUSC- SAÚDE ou instâncias 
de conciliação similares. 

ENUNCIADO N°107 

A consulta ao Núcleo de Apoio Técnico do Judiciário - Natlus pode ser determinada em processos em grau de recurso, sem 
a necessidade de devolução dos autos ao Juízo de 1° grau para nova instrução. 

ENUNCIADO N°108 

A impossibilidade devidamente justificada de juntada de orçamento(s) pela parte autora, no momento da propositura 
da petição inicial, não pode representar obstáculo ao recebimento da petição e análise cio pedido de tutela de urgência, 
uma vez que nem sempre é possível obter o documento de forma imediata e que existem outras fontes de pesquisa e/ 
ou parâmetros que poderão ser utilizados para definição do valor da causa. 

ENUNCIADO N°109 

Solicitado procedimento ou tratamento médico não previsto no Rol da ANS, cabe verificar, além das condições legais 
descritas no artigo 10, § 13 da Lei n° 9.656/98: a) se existe, para o tratamento do paciente. outro procedimento eficaz, 
efetivo e seguro já incorporado ao Rol da ANS; b) se não foi indeferida pela ANS a incorporação do procedimento ou tra-

tamento; c) se há expressa exclusão regulamentar ou legal em relação ao procedimento ou tratamento solicitado; d) se 
há notas ou pareceres técnicos de órgãos tais como a Conitec e o NatJus que avaliaram tecnicamente a eficácia, acurácia 
e efetividade do plano terapêutico. 

ENUNCIADO N°110 

Nos contratos de assistência à saúde com opção de livre escolha de prestadores em que haja previsão de critérios obje-
tivos para o cálculo de reembolso prevalecem os limites das disposições contratuais pactuadas. 
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